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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Gália, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Gália poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.galia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/galia
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº. 4.482/2.025
DE 08 DE DEZEMBRO DE 2.025.

José Silvino Zaniboni Júnior, Prefeito do Município
de Gália, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica
do Município, de 16 de Novembro de 2005.

RESOLVE
Artigo  1º  -  EXONERAR A  PEDIDO,  o  Sr.  HÉLIO

A U G U S T O  D A  S I L V A ,  p o r t a d o r  d o  R G  n º .
32.XXX.XXX-1/SSP/SP,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº.
297.XXX.XXX-02, em conformidade com o Aviso Prévio de
Empregado para Retirar-se do Serviço.

Artigo 2º - As despesas com referida Portaria serão
efetuadas de acordo com dotação orçamentária  própria,
suplementadas se necessário.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
09 de dezembro de 2.025, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GÁLIA, 08 DE
DEZEMBRO DE 2.025.

JOSÉ SILVINO ZANIBONI JUNIOR
PREFEITO

...........................................................................................................
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